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Suspensão
Suspensão

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO
ELETRÔNICO – Nº 01/2025

O  Presidente  da  Câmara  Municipal  da  Estância
Turística  de  Olímpia  comunica,  aos  interessados,  a
SUSPENSÃO  DO  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  01/2025,
objetivando  a  contratação  de  serviços  continuados  de
informática, com aquisição de licença de uso por tempo
determinado  de  programas  específicos  para  o  sistema  de
trâmites  internos,  visando  disponibilizar  e  integrar
informações,  conforme  especificações  e  condições
estabelecidas  neste  documento,  o  qual  foi  publicado no
PNCP e demais plataformas públicas exigidas pela Lei nº
14.133/2021.  A  suspensão  se  dá  em  razão  da  decisão
exarada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo –
TCE/SP que determinou a suspensão cautelar  do Pregão
Eletrônico nº 01/2025.

FLÁVIO AUGUSTO OLMOS
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE OLÍMPIA
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE OLÍMPIA

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Olímpia
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Portarias
Portarias

PORTARIA N. º 1.130, DE 14 DE AGOSTO DE 2025

Dispõe  sobre  a  extinção  da
aposentadoria  por  idade  do
Senhor  Antônio  Lupiano
Garcia ,  em  virtude  de  seu
falecimento.

RAQUEL  CRISTINA  CREPALDI  RIGHETTI,  Diretora
Presidente  do  Instituto  de  Previdência  dos  Servidores
Públicos do Município de Olímpia – Olímpia Prev, no uso de
suas  atribuições  legais,  que lhe  são conferidas  pela  Lei
Complementar n. º 80/2010,

R E S O L V E,
Art. 1.º Fica extinguida a aposentadoria por idade do

Senhor ANTONIO LUPIANO GARCIA, em virtude de seu
falecimento, ocorrido em 21 de julho de 2025.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, registre-se, afixe-se e cumpra-se.
Olímpia, em 14 de agosto de 2025.

RAQUEL CRISTINA CREPALDI RIGHETTI
Diretora-Presidente
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